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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
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O Secretário Municipal de Infraestrutura, Sr. Edson Lima, ao final assinado, no uso de suas 
atribuições legais e, considerando haver o Presidente e a Comissão Permanente de Licitação cumprido todas as 
exigências do procedimento de licitação, na modalidade Concorrência Pública n° 2021.12.16.003-CP-INFRA, 
cujo objeto é a Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia elétrica para assessorar 
o município na elaboração de perícias nos cálculos dos valores de potência e consumo de energia 
estimados pela concessionária, no consumo de energia de todas as unidades consumidoras faturadas 
por medição, nos valores cobrados a título de taxa de administração da CIP (contribuição de iluminação 
pública), no repasse desta contribuição e na interposição e acompanhamento de procedimentos junto à 
ANEEL (Agência Nacional de Energia Elétrica), visando a correção de erros cometidos pela distribuidora 
de energia e a consequente repetição de indébitos decorrentes dos erros, de interesse da secretaria de 
infraestrutura do município de Beberibe/CE, vem ADJUDICAR e HOMOLOGAR o presente processo 
administrativo, para que produza os efeitos legais e jurídicos. Em assim sendo, nos termos da legislação vigente, 
fica o presente processo ADJUDICADO E HOMOLOGADO em favor da empresa: 

GPTEC — GERÊNCIA DE PROJETOS E TECNOLOGIA EIRELI, estabelecida na Rua Zildenia, 
n° 1166, Sala 02, Coité, Eusébio, Ceará, inscrita no CNPJ sob o n°02.356.736/0001-22, vencedora do certame 
apresentando o menor percentual de desconto de 19% (dezenove por cento), perfazendo um valor total de R$ 
1.431.957,80 (um milhão, quatrocentos e trinta e um mil, novecentos e cinquenta e sete reais e oitenta 
centavos), conforme a seguir: 

Assessorar o município na elaboração de pendas nos cálculos 
dos valores de potência e consumo de energia estimados pela 
concessionária através dos censos de iluminação pública e dos 
qip — quadro de iluminação pública e na interposição e 
acompanhamento de procedimentos junto à aneel (agência 
nacional de energia elétrica) visando a correção de erros 
cometidos pela distribuidora de energia, abrangendo' o consumo 
de energia, a taxa de administração da cip (contribuição de 
iluminação pública), o repasse desta contribuição e a consequente 
repetição de indébitos decorrentes dos erros. 

— EDSON LI 
Secretário Municføíe infraestruture 

R$ 7.536.620,00 19,00% R$ 1 431 957,80 

Beberibe, Ceará, 03 de março de 2022. 
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